
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Rua Júlio Paulo Marcelino, n° 50 - Vila Paiva I Varginha-MG I CEP: 37018-050 
Fones: (35) 3690-3692 - (35) 3690-2042 

OFÍCIO N°: 305/2023 

Varginha, 20 de outubro de 2023. 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 204/2023 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao requerimento n°.204/2023 de autoria do nobre vereador Daniel Rodrigues de 

Farias, após informações recebidas do Secretário Municipal de Saúde,  Adrian  Nogueira Bueno, 

informamos o que se segue: 
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Atenciosamente, 

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo 
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Divisão Administrativa e Financeira 

Varginha /MG, 20 de outubro de 2023. 

OFÍCIO/SEMUS/DAF N° 67/2023 

DE: Secretaria Municipal de Saúde 

Assunto: Resposta (faz) 

Ilustrissimo Vereador, 

Em relação ao Requerimento do ilustre vereador Daniel Rodrigues de Faria 

(Dandan), de n° 204/2023, tenho a informar o seguinte: 

I- Infelizmente a obra da Unidade do Sagrado Coração está paralisada, em virtude 

do governo do Estado ter feito tão somente um repasse do total da obra. 

2- Apesar do Requerimento n° 94/2022 não ter acompanhado o presente 

documento conforme mencionado, informo que já foi solicitado o credenciamento junto 

ao governo do Estado solicitando a possibilidade de destinar recursos financeiros para dar 

continuidade naquela obra, amparado na Resolução de n° 8202, cuja finalidade é 

construção de três Unidades de Saúde no Município de Varginha. 

3- Caso não seja atendido o nosso pleito anteriormente narrado tentaremos angariar 

recursos através de até mesmo emendas impositivas para que no próximo exercício 

possamos incluir no planejamento orçamentário municipal para no futuro consigamos 

finalizar a obra. 

4- 0 recurso em questão foi originário de governos estaduais anteriores ao atual e 

como já mencionado estamos tentando uma realocação de resoluções atuais para a 

continuidade da obra. 

5- Realmente a única parcela repassada pelo Estado foi no valor de R$ 103.507,58. 
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7- 0 bairro Sagrado Coração não possui UBS fisica e no nosso cadastro a 

população é atendida na UBS da Vargem, com duas equipes distintas, uma específica para 

atender a população do Bairro Sagrado Coração, consequentemente não estão 

desassistidos, e outra para a população da Vargem. 

8- Infelizmente o PSF da Vargem funciona em uma casa locada pelo município e 

realmente a acessibilidade para portadores de deficiência ou mobilidade reduzida fica 

prejudicada. 

9- Iremos tentar  corn  o corpo de engenheiros da Secretaria de Obras melhorar a 

acessibilidade daquela Unidade até que possamos realmente edificar uma Unidade no 

Bairro Sagrado Coração nas condições que aquela população merece, para isso teremos 

que contar com até mesmo o apoio do ilustre edil que assina este documento. 

Atenciosamente.  
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Gerente da Atençãb Primária e Secundária 

Ilmo. Sr. 

Daniel Rodrigues de Faria 

Vereador 

VARGINHA/MG 
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